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PRoJETooeI.Éiffiozz

DISPõE soBRE ABERTURA oe cRÉoTo
ADICIOI{AL ESPECTAL POR EXCESSO DE
ARRECADAçÂO FTNANCETRA DO Frrrs
PROVENIENTE DE INCREMENTO
rruponÁnlo - nrunçÃo pRtmÁnn EM
snúoe.

o PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDrcl, 8n Editson Ftllrpin da Atencar, no uso
das atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e
publica a seguinte Lei:

Artlgo ío Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no exercício
orçamentário e Íinanceiro conente, um crédito adiciona! por êxcêsso de anecadação, no
valor de R$ 293.205,00 (duzenüos e noventa e tÉs mil e duzentos e cinco reais), para
incremento tempoÉrio de Custeio da Atenção Primária, que atenderá a Secretaria Municipal
de Saúde, conÍorme Anexo l.

Artlgo 20 O crédito adicional de que trata o Artigo 1o seÉ oriundo de excesso de
anecadação para o exercício deZOZZ.

Artlgo 30 Fica incluído o referido crédlto adicionat especlal por excesso de
anecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Leide Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei
do Orgamento Anual de 2021 - LOA, para o p§eto atividade, elemento de despesa e
respectivas unidades oçamentárias, @nforme Anexo t.

Artigo 40 Esta lei enha em vigor na data da sua pubticação, revogando-se as
disposições em contÉrio.

Paço Municipal Dr. José Cunha e 20 de junho de20?2.

Prefeito
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PROJETODELEM
MENSAGEM JUSNFrcATMA

Excelentíssimo Senhor Vereador presidenÍe,

Exce/enúíssimos Sen/,oros Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa de Leis, para
ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excetências, o projeto de Lei Municipal
que dispõe sobre abertura de CÉdito Adicional Especial por Excesso de Anecadação no
valor de Ri 293.205,00 (duzentos e noventa e tlÊs mil e duzentos e clnco rcais), para
incrêmento temporário de Custeio da Atenção Primária, que atenderá a Secretaria Municipal
de Saúde, especificamentê, a manúençâo das Unidades Básicas de Saúde, conforme
Anexo L

Os recursos do incremento temporário ao Piso da Atenção Primária (pAp) destinam-se ao
custeio de despesas Íinanciadas pelo piso de Atenção primária.

O valor servirá para suplementar as açôes já êxistentes no orçamênto, financiando a
manutenção e desenvolvimento desta municipalidade, methorando o atendimento à saúde e
proporcionando aos munícipes melhor qualidade de üda.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que norteiam a
Administração PÚblica, e o cálculo se enconta disciplinado no art. 43 de lei 4.320164,
parágrafos 3o e 4o:

Art. 43. A abertura dos eréditos suplemenÍares e
especÍais depnde da existência de recursos dispontveis
para oconer a despesa e será prcadída de exposiçâo
jusüfrcaüva:

ll - os provenientes de exoesso do anecadação;

,^

§ 30 Enfende-se por excesso de aneadação, para os
lins desÍe artigo, o serldo positivo das dferengas
acumuladas mês a mês entre a anecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercÍcio.

ro - PÍ€§identê Médlci - RO - CEp; 769:
Pottal: www-prêslÍiêntêmêdtd-m-gôv-br

e-mail i olânêiamênto6orêsidêntêmedici.ro.oov.br
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g q- ram o fim de apurar os ,êcursos utilizáveii,
prcvenientes de excesso de anecadação, deduzir-se-â á
importância dos crédftos extraoAnierios abertos no
exercício.

Serve-se desta o Chefe do Executivo. para encaminhar cópias dos documentos, quê
embasaram o oxcesso de anecadação, o informar a esta Casa de Leis m autores das M
(quaho) emendas que beneficiaram o Município, sêndo:

1. Proposta n. 4202200 no valor de R$ i50.000,00 de autoria do Deputado Federal Léo
Moraes;

2. Proposta n. 12OZZOO no valor de R$ 143.205,00 de autoria do Deputado Federal
Mariana Fonseca Ribeiro Carvalho de Moraes;

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelêncías, reiteramos votos de elevada esüma
e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas Excelências para os
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço MunicipalDr. José Cunha de2022.
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Prúelto

- Pí$ldeírtê
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI NO 05812022
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GovConta Caixa

{âtrfil
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAI)O:
Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I ofl

C.amara Municipal deIffinitrry
"""':].?;fi:i

3664/006/00624023-0
RO 110025 FMS CT SUSCUSTEIOSUS

dez L7/06/2022 atéz L7ft6/2122
Data l.lov
tsl0612022
1710612022

L7l06/2022
t7106/2a22
fila6/2022
L7/06Í2A22
t7/06Í2A22
77/06Í2A22
1710612A22

Histórico
SALDO ANTERIOR

APLICACAO

CRED TED

CRED TED

CRED TED

CRED TED

CRED TED

CRED TED

SALDO FINAL

Valor (R$)

1.060.487,00D
300.0o0,00c
117.282,00C
2O0.000,00c
150.000,00c
150.000,00c
143.205,00C

Saldo (R$)
0,00

1.060.487,00D
760.487,00D
643.205,00D
443.205,00D
293.205,00D
143.205,00D

0,00
0,00

Nr. Doc.

462070
000001

000001

000001

000001

000001

000001

^
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https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extato/conta_indiüduaUimprimir.do?nomeForm:... 2010612022
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2022

Entldade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ação

INCREMENTo TEMPoRARIo Ao cUSTEIo Dos
SERV|çOS Oe nreruçÃO pRlnaÁnn EM SAÚDE
PARA CUMPRIMENTO DAS METAS. NACIONAL

Código IBGE

110025

Prefelto(a)

SIOPS lndisponível.

Presidente Conselho

SIOPS INDISPONÍVEL.

Junho

CPF'CNPJ

08.460.326/0001-03

Ação Detalhada

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS
SERVIÇOS DE ATENçÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

População

18.165 habitantes

Data lniclat Gestão

Fundo a Fundo

Grupo

ATENÇÃO PRIMÁRIA

UF

RO

Munieípio

PRESIDENTE MEDIC!

Ano Geneo

202',1

Secretário(a)

SIOPS lndisponível.

Comp.

/Farcela NO OB Data OB

npo

Repasse

Banco

OB

Agência

OB Conta OB

Valor

Total

Valor Valor

Desconlo Líquldo

única em
2022

Única em
2022

8í3315 15t06t2022 MUNICIPAL 104 036641 0066240230 0,00 150.000,00
25000.083946t2022-

48

8í33't5 1510612022 MUNIC|PAL 0066240230 0,00 . 143.205,00

0,00 293.205,00

25000.o83946t2022-
48

Total 293.205,00
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